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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E 
SECRETARIA REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS 

 
Despacho conjunto n.º 18/2014 

 
Sendo de toda a conveniência que a Direção Regional 

de Planeamento, Recursos e Gestão de Obras Públicas, 
Direção Regional de Edifícios Públicos e Direção Regional 
de Infraestruturas e Equipamentos, procedam a pequenos 
pagamentos e aquisições que, dada a sua natureza urgente, 
não se compadecem com a morosidade dos processos 
burocráticos, determina-se: 

 
1.  É constituído no Gabinete de Administração, 

Pessoal e Controlo Orçamental, um fundo de 
maneio, afeto às Direções Regionais de 
Planeamento, Recursos e Gestão de Obras 
Públicas (Código do Serviço 1007), de Edifícios 
Públicos (Código do Serviço 1068) e Infraestru-
turas e Equipamentos (Código do Serviço 1069), 
no valor de € 4.180,00 (quatro mil cento e oitenta 
euros) e que de acordo com as rubricas 
orçamentais abaixo designadas, será periódica-
mente reconstituído, à medida que for 
despendido: 

 CLASSIFICAÇÃO ORGÂNICA: SEC. 43 -  
- CAP.03 - DIV/SUBDIV. 01/00 

 
 CLASSIF. ECON. 02.01.06 - Al/Sub Al - 00 00 -  

- Fonte de Financiamento 111 - Programa 043 -  
- Medida 010 - Atividade 267 - Classif. Func. 
2046 - Alimentação - géneros para 
 confeccionar .........................................  € 700,00 

 
 CLASSIF. ECON. 02.01.08 - Al/Sub Al - 00 00 -  

- Fonte de Financiamento 111 - Programa 043 -  
- Medida 010 - Atividade 267 - Classif. Func. 
2046- Material de escritório ..................  € 250,00 

 
 CLASSIF. ECON. 02.01.21 - Al/Sub Al - D0 00 - 

Fonte de Financiamento 111 - Programa 043 - 
Medida 010 - Atividade 267 - Classif. Func. 
2046- Outros bens - Cafetaria afecta à 
DRPRGOP ............................................. € 500,00 

 
 CLASSIF. ECON. 02.01.21 - Al/Sub Al - F0 00-  

- Fonte de Financiamento 111 - Programa 043 -  
- Medida 010 - Atividade 267 - Classif. Func. 
2046- Outros bens - Cafetaria afecta 
 à DSME .................................................... 500,00 

 
 CLASSIFICAÇÃO ORGÂNICA: SEC. 43 -  

- CAP.50 - DIV/SUBDIV. 03/01 
 
 CLASSIF. ECON. 02.02.17 - Al/Sub Al - 00 00 -  

- Fonte de Financiamento 115 - Programa 043 -  
- Medida 010 - Projeto 50478 - Classif. Func. 
2046 - Publicidade  ............................. € 2.000,00 

 
 CLASSIFICAÇÃO ORGÂNICA: SEC. 43 - CAP.03 -  

- DIV/SUBDIV. 02/00 

 
 CLASSIF. ECON. 02.01.08 - Al/Sub Al - 00 00 -  

- Fonte de Financiamento 111 - Programa 057 -  
- Medida 048 - Atividade 236 - Classif. Func. 
2013- Material de escritório  .................  € 130,00 

 CLASSIFICAÇÃO ORGÂNICA: SEC. 43 - CAP.03 -  
- DIV/SUBDIV. 03/00 

 
 CLASSIF. ECON. 02.01.08 - Al/Sub Al - 00 00-  

- Fonte de Financiamento 111 - Programa 043 -  
- Medida 010 - Atividade 116 - Classif. Func. 
2046 - Material de escritório  ................. € 100,00 

 
2.  Os pagamentos a satisfazer através do fundo de 

maneio, serão autorizados, caso a caso, pelos 
Diretores Regionais dos respetivos serviços, 
identificados no ponto 1, e apenas por motivo de 
extrema necessidade. 

 
3.  O fundo de maneio ora criado, ficará sob a 

responsabilidade da coordenadora técnica, 
MARIA DE FÁTIMA FERNANDES RODRIGUES 

OLIVEIRA, que será substituída em caso de 
impedimento, pelo assistente técnico RUI 

BERNARDO CORREIA PEREIRA.  
 
4.  Este despacho produz efeitos a partir de 6 de 

fevereiro de 2014. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e Secretaria 

Regional do Plano e Finanças, aos 6 de fevereiro de 2014. 
 
VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL, João 

Carlos Cunha e Silva 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS, José 

Manuel Ventura Garcês 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS 
 

Aviso n.º 87/2014 
 
Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 6 do art.º 

36.º da Portaria n.º 83 A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril, após 
homologação a 26 de março de 2014, pela Chefe do 
Gabinete, no uso de poder delegado por Despacho do 
Secretário Regional do Plano e Finanças, publicado no 
Jornal Oficial, II Série, nº. 208, de 9 de novembro de 2011, 
torna-se pública a lista unitária de ordenação final dos 
candidatos ao procedimento concursal comum para 
constituição de relação jurídica de emprego público na 
modalidade de contrato de trabalho por tempo 
indeterminado, para ocupação de um lugar de técnico 
superior com licenciatura que integre módulos de 
estatística, direito económico, contabilidade e análise 
financeira, destinado ao preenchimento de um posto de 
trabalho previsto no mapa de pessoal da Direção Regional 
do Tesouro (DRT), aberto pelo Aviso n.º 170/2013, 
publicado no Jornal Oficial da Região Autónoma da 
Madeira (JORAM), II Série, n.º 148, de 7 de agosto. 

 
LISTA UNITÁRIA DE ORDENAÇÃO FINAL 

 
CANDIDATO APROVADO 

-  Alda Maria Faria Fernandes Temtem  
Rodrigues ....................................... 13,47 valores. 

 

CANDIDATOS EXCLUÍDOS 

-  Carla Maria Faria Spínola ................................. a) 
-  Carla Sofia da Silva Camacho ........................... a) 
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a)  Candidatos excluídos por terem obtido 

valoração inferior a 9,5 valores na Prova de 

Conhecimentos Escrita. 
 

Secretaria Regional do Plano e Finanças, 31 de março 
de 2014. 

 
A CHEFE DE GABINETE, Sílvia Maria Silva Freitas
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Toda a correspondência relativa a anúncios  a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas ..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 
 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €1,22 (IVA incluído) 
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